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Art.5º Esta delegação tem validade de 180 (cento e oitenta) dias.

Art.6º Esta portaria poderá ser revogada expressamente por razão de
natureza legal ou fática que enseje preservação do interesse público.

Art. 7° Fica condicionado os termos da presente delegação à prévia
análise do procedimento licitatório pela Procuradoria Geral do Estado
– PGE e Controladoria Geral do Estado – CGE.Art.

8º Após a realização do procedimento licitatório o órgão deverá
encaminhar o resultado da licitação à Superintendência de Licitações
e Contratos/SLC/SEADPREV para acompanhamento, controle e
posterior incorporação, conforme alíneas “f” e “j”, do Parecer
Normativo nº 465/2010 PGE/PLC.

Parágrafo único. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços,
eventualmente incorporada pela SEADPREV, decorrente de
procedimento licitatório delegado, uma vez constatado quaisquer
necessidade de ajustes e/ou alterações em seu conteúdo, caberá à
SLC/SEADPREV requisitar os esclarecimentos cabíveis à Comissão
Permanente de Licitação – CPL, responsável pela condução do
certame, a qual ficará encarregada pela execução das providências
que forem necessárias.

Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

ARIANE SÍDIA BENIGNO SILVA FELIPE
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO

ESTADO DO PIAUÍ

 *Republicação por incorreção. Publicação anterior no DOE nº 170,
Teresina(PI) – Segunda-feira, 05 de setembro de 2022 ,pág 24.
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PORTARIA GAB. SEADPREV. Nº 192/2022 TERESINA (PI), 20
DE SETEMBRO DE 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ, com base no art. 35, caput

e inciso XII, da Lei Complementar estadual n. 28, de 09 de junho de
2003, no § 5º do mesmo art. 35, acrescentado pela Lei Complementar
estadual n. 162, de 30 de dezembro de 2010, e nas demais disposições
legais;

CONSIDERANDO que - nos termos do § 6 º do art. 35 da Lei
Complementar estadual n. 28/2003, acrescentado pelo art. 4 º da Lei
estadual nº 6.310/2013, de 07 de janeiro de 2013 – todas as licitações
realizadas pelo Poder Executivo estadual são acompanhadas e
controladas pela Superintendência de Licitações e Contratos desta
Secretaria de Administração e Previdência, sem prejuízo das
competências à Procuradoria-Geral do Estado pelo inciso II do art.
151 da Constituição do Estado;

CONSIDERANDO que - por força do arts. 1º e 4º do Decreto n.
11.319, de 13 de fevereiro de 2004 regulamenta o Sistema de Registro
de Preços – SRP no âmbito da Administração Pública Estadual,
instituindo um Registro Central a cargo da Secretaria de
Administração e Previdência, mas admitindo que os órgãos ou
entidades da administração estadual possam implantar seu próprio
sistema registro setoriais de preços, desde que em harmonia com o
registro com o Sistema Central;

CONSIDERANDO que - nos termos do Parecer PGE/PLC nº 465/
2010 de 11/08/2010, tornado parecer normativo por ato governamental
publicado no Diário Oficial do Estado nº 189, de 05/10/2010, p. 3, não
é possível adesão a registro de preços setorial (conclusão “e” do
referido Parecer), mas é possível que a Secretaria de Administração e
Previdência incorpore como seu registro de preços setorial e passar
a gerenciá-lo consoante as normas do sistema central (conclusão “f”
do Parecer);

CONSIDERANDO que – A FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE
SERVIÇOS HOSPITALARES - FEPISERH-PI, tem registro setorial
de preços, possuindo em vigor a Ata de Registro de Preços nº 023/
2022/FEPISERH, oriundo do Pregão eletrônico nº 036/2022/
FEPISERH, que tem como objeto registro de preços para eventual e
futura contratação de empresa especializada para fornecimento de
equipo de bomba de infusão e equipo para dieta enteral para bomba,
demanda 12 (meses), para o Hospital Getúlio Vargas, conforme extrato
publicado no Diário Oficial do Estado nº 159, pág. 40, de 19 de agosto
de 2022.

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço,
compreendendo fornecimento de medicamentos, com o objetivo de
atender aos INTERESSES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM
GERAL;

 RESOLVE:

Art. 1º Incorporar a Ata de Registro de Preços nº 023/2022/FEPISERH,
oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2022/FEPISERH, que tem
como objeto registro de preços para eventual e futura contratação
de empresa especializada para fornecimento de equipo de bomba de
infusão da marca Bbraun e equipo para dieta enteral para bomba da
marca Applix Smart, demanda 12 (meses), para o Hospital Getúlio
Vargas, conforme extrato publicado no Diário Oficial do Estado nº
159, pág. 40, de 19 de agosto de 2022, conforme Processo Eletrônico
SEI 00002.007416/2022-52.

Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do
Estado que pretendam obter liberações para o objeto: registro de
preços para eventual e futura contratação de empresa especializada
para fornecimento de equipo de bomba de infusão e equipo para
dieta enteral para bomba, pelo art. 1º desta Portaria, devem dirigir
seus requerimentos diretamente à Secretaria de Estado da
Administração e Previdência;

Art. 3º As liberações para a utilização da Ata de Registro de Preços
incorporada ao Sistema Central de Registro de Preços por meio desta
Portaria deverão:
a) Necessidade de realizar pesquisa de preço (mercado), antes da
aquisição, conforme previsto no conforme previsto no Art. 15 § 4º da
Lei nº 8.666/1993;
b) No caso de a contratação ser custeada com recursos federais,
informar sobre a necessidade de justificativa, na forma do art. 1º, §§
1º e 2º, do Decreto Federal nº 5.504, de 05 de agosto de 2005;

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

ARIANE SÍDIA BENIGNO SILVA FELIPE
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO

ESTADO DO PIAUÍ
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